
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO A 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professore Hehum, Siri centro de Santa Rita da Cássia-Da CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 144/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N* 006/2023 

PROCESSO 41.13UNISTRATIVO N" 058/2023 

Pelo presente instrumento particular de Contrai) de prestação de serviços, que entre si fazem, de uni lado como 
Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n. Centro Santa 
Rica tic Cássia, Estado do Bebia, CEP 47 15000, inscrita t.o CNP) " 13.880.711/0001-40, representado pelo 
Exedentissimo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cassia o Sr. José Benedito Rocha Atinha, CRO 2632 -BA, CPI' IV 

207 067 153-49 e do outro e do outro, a empresa. CAMPO VERDE IRRIGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ O 28.520.381/0001-59. estabelecida ne Rua 13ont Pedro I, n° 955, Sandra Regina, Barreiras - BA, neste ato 
representada por Janete .Aparecida de Muraria, empresário, Brasileiro, Solteiro, portador do RO sob ri° 05.048.837-63, 
inscrito(a) no CPE sai" n 55! 277 705-04, tendente e domiciliado na cidade de Barreiras- BA, doravante denominada 
CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito.

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente liCitaçaoj. através de Pregão PreseaciaL de Contratação de ~Presa especializada 
peta fornecimento de peças e equipatnentoa que 815110 usadas na manutenção dos poços artesianos, para atender 
abasteciutento de agua das comunidades rurais de Santa Rita Cassia/BA, originaria do processo licitatõrio na modalidade 
Pregão Presencial SE.• 006/2023 e Processo Adthinistrattro N° 058/2023; conforme abaixo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGÉNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO rege-sc pelas seguintes 11017112W 

1) Leis nu 8.666, de 21 de junho de 1993, n° $.583, de 8 dc junho de 1994 e ir 9 648, de 27 de maio de 1998 e demais 
disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal, 
13) u.i n111520, de 17 de Julho de 2002, 
DD Decreto n'3.555, de 8 desgosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n°147, de 7 de agosto de 2034. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratando é efetuada em confirmidade com o resultado da licitação promovida pelo Pregão Presencial nu 
006/2023, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

4 1 Constituem parte integrante deste Coreto os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno 
crinhecimento.
I) Edital do Pregão Presencial n° 006/2023; 
IN ermo de Referência: 
III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSL'LA QUINTA - DO PRE(:0 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

~VOU ~SSD Reit," s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.18000. 

i O valor total paia o presente ajuste e de R$ 600.000,0O (seiscentos mil reais) de acordo com os valores constantes na 
Prupysta dc Preços, apresentado peia CONTRATADA no Preg8o Presencial ri° 006/2023, entendido este como preço 
aist0 c suficiente para a execução do presente Objeto, couforme quantitativo e descritivo abaixo: 

Itens Espectricaçáo dos 
Matetiais 

Unid. Marca Qtde Vir Unitário Vir Total 

1 N101 OK SUB 221JV MONO 1,5 CV 
OLEO 

t.tNI) EBARA I° 1(51.720,00 RS 17.200,00 

2 MOTOR SUB 220V MONO 2 CV 
OI.EO 

uma EBARA 10 RS 1.970,00 RS 19.700,00 

3 MOTOR SUB 380V TR15,5 CV OLSO UNJO. EBARA 4 RS 2 452,00 *3 9108,00 
4 BOMBEADOR EBAR.A 413P1.3-10 .. UMD. BABARA 15 RI 755.00 RI 11.325,00 

RS 12.825,00 5 BOM13EADOR PTIARA 4BPL3-13 l UNIU. EBARA 15 RS 855,00 

6 130MBEADOR EB AR A 4BPS 131.16 4 UN1D. EBARA 4 *3 2.170,00 1(5 8.680,00 
7 CONTROL BOX 1,5 CV MONO 230V UMD. EBARA 20 RS 240,00 RI 4.800,00 
R \CONTROL BOX 2,0 CV MONO 230V UNIU. EBARA 20 RI 275,00 R$ 5.500,00 

9 PAINEL LEÃO CM 5,0 CV 380V UNIU. LEÃO 4 1(5 1.208,00 R$ 4832,00 

10 CONTACTOR TRIPOLAR 12 10 2213V UNIU LUKMA 50 RS 165,00 RS 8.250.00 

11 TUBO EDITOR QUALYTUBO 1 1/2" UNLD. QUALYTUBO 200 gs imo° 1(3 35.600,00 

12 TUBO EDUTOR QUALYTUBO 11/4' UNES. QUALYTUBO 100 RS 122,00 RI 12.200,00 

13 TUBO EDUTOR QUALYTUBO 2" . UNIU. QUALYTUBO 100 R$ 235,00 R$ 23.500,00 

14 • LUVAS FG DE 1 1/2" UNIU. 1PC 200 *3 27.30 R15.460,,00 

15 LUVAS 1G DE 1 1/4' UNIU. 1PC 100 1(521,60 1(52.160,00 

16 UIVAS Mi DE 2' UNIU. 
.... 

ire IDO *531,60 1(5 3.160,00 

17 CABO FLEX 3 X 2,5 MM METR 
O 

CONDUMIG 1000 RI 14,00 R$ 14.000,00 

18 CABO FLEX 3 X 4 MAI METR 
O 

CONDUM10 60 *3 19,00 RI 1.140,00 

19 CABO ALUMINIO DUPI£X 161.0.1. METR 
O 

COPERFIL 2000 RI 9,00 ES 18 000.00 

20 BUCHA RED FO 1 1/2" X 1 1/4" UNIU. 1PC 50 *322,00 *3 1.100,00 

21 BUCHA KED FG 2" X I 1/2" 1 
li 

UNIU. 1PC 50 *3 31,30 RS 1.565,00 

22 RELE TÉRMICO DE 12 A 18A UNE). LUKMA 50 1(5 02,00 RS 1 600,00 

23 REGISTRO GALV. DN50 2" UNIU. MIPa. 20 *3215,00 1(34300,00 
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24 VÁLVULAS DE ESE PLENA PN30 
-”, r 

UN1D. MWEL 20 RS 2S0,00 Ri 5.500,00 

:5 PROGRAMADOR DL TEMPO 
DIGITAL 220V 

UNIU. LUVMA 50 RS 160,00 S 8.000,00 

20 FITA DE ALTA R JS AO DF, 10 M I NI» PRISMA 40 83 47.00 $5 1 fisnme 

27 A; .TRO DIGITAI, 0 A 4 UNID. LUKMA 20 R$76,00 RS 1.520,00 
28 TUHO LE' tfl&iRE PN 40'0 MM INID. T IGRE 1000 RS 46,20 RS 4620000 
29 MODIII O 501AR,  420W UNIU. CANAL) 60 RS 1.420,00 Rs 8ç 200 00

, 

30 DRIVE SOLAR PSOMBA SG600 
:3CV TRU, ATE 10A 

UNIU. TETIS 4 RS 3.711,00 
Ri 14.844.00 

DRIVE SOLAR P.' BOMBA 5,5 KW 
'ERIK ATÉ 13 A Pj 
MOTOR 5,5CV 380V. . 

TEUS 4 8.5 5.025,00 
RS 20 100,00 

32 QUADRO PI PAINEL. S0X40X25 D. LUKMA 10 RS 475,30 'RS 4.753,00 
33 OPS SOLAR 20KA-45 A 1000V C.0 UNI!). LUKMA 10 1(5 400,00 8.5 4000,00 
34 DISJUNTOR S1-182 DC C:0 16A 

SOPRANO 
UNID. SOPRANO 10 RS 180,00 as 1.800,00 

35 CABO ELEX I X 0MN, CCISOLAR MTS CONDUMING 100 RS 13,40 R$ 1.340.00 
CUBO LF FIGRE PN40 5MM UNI!) . TIGRE 300 RS 8200, RS 24.600,00 

37 TUBO TE TIGRE PN80 50MM UNI». TIGRE 300 RS 81,00 Ri 24_300,00 

38 ‘N.,IANGUEIRA PRETA 1" 100 MTS. : 
2MM

30 

UNIU. TUBOFORTE 100 445 219,00 8.521.900.00 

, 
MANGUEIRA PRETA ./4' WOMTS . 
1,511/441M TUBO 
FORTE 

UNI!). T "BOFORTE 100 RS 142,40 RS 14.240.00 

40 MANGUEIRA PRETA /2' 100 MTS, 
5KLM 

UNIU TUBOFORTE 100 RS 90 0 RS 9,100,00 

ui
42 

. 
.,AIXA DE POLIFT 5 000 LITROS C./ UNID. MULTCATXÁS 5 Ri 397700 Ri !0,ggs,no 

CAIXA DE POLIET 10.000 LITROS 
R TAMPA 

UNIR) MLrLTCAJXAS 2 RS 7.676,00 RS 15.352,00 

43 MOTOR SUB. 380V TR1FÁS1CO3 
".' °LEO 

UNIU. EBARA 5 RS 1.890A0 1(3 9.450,00 

44 rUUOLFTIGREPN6032MM UNI». TIGRE voo R$34,85 70,00 

45 MANCxO1P Ali (L 2 UNTE). H1MAFLEX 100 R$ 33,80 
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46 MANGOTE AZUL 3" H1MAFLEX , UNIU. HIMAFLEX 50 RS 70,45 RS 3.522,50 

47 ABRACADEIRA REFORÇADA 2" 
ICOPAM 

UNIU !COPAM 50 R$ 16,30 RS 815,00 

48 ABRAC ADORA REFORÇADA 3" UNID ICX)PAM 30 RS 17,00 R$ 510,00 

49 ADESIVO PVC PISAFLX COMUM 
8506 

UNIU. PISAM 50 RS 551* RS 2.750,00 

5° VALVULA REI' HORIZONTAL 
DN50 2 

UNIU. DULONG 10 RS 357,50 R$ 3.575,00

51 DISJUNTOR DIN C TESE 20A 
'N. 

UNIU. LU1CMA 10 RS 78,20 RI 78740 

52 OISJUNTOR DIN C BIFASICO 2541 UNIU. 1.UKMA 10 1(5 53.65 1RS 536,50 
53 16 JUNTAS AGRALE M93 (BLOC, 

10) 
-9 

UNIU AGRALE 2 RS 192,10 °Ri 384,20 

54 
,M93/790 

.1 
BRONZINA MOVEI. AGIFIALE STEI 

0.16 ; 
UNIU. AGRALE 2 RS 172,00 Ri 34400 

SS G ANEIS AGRALE STD M93/790 ;,
p -i I 

UNIA AGRALE .1 RS 84,40 'as 337,60

56 TANQUE COMB AGRALE 
1.4801M85/M90/M93 ID 

UNIU. AGRALE 2 RS 567,00 tf 1.134.00 

57 BICO AGRALE INJETOR M93/790 ; 
E05 

UNIU. AGRALE 4 RS 145,00

58 ELEM FILTRO AGRM.E AR 
M80/85/90/93/790 

UNIU. Man IR 5 
, 

R596,65 R$483,23 

59 FLANGE AZ 50/414 CURTO UNIU. VIQUA 10 RS 26,00 260,00 

00 CAPACITOR PERMANENTE 440V 
40 UF LUKMA 

UNIU. .LUKMA 10 

.$1,,$ 

RS 52.40 Ri 524,00 

61 CAPAC1TOR PERMANENTE 440V : 
50 UF 

UNIU. LLIRMA 10 RS 62,10 RI 62100 

62 ADESIVO PVC AMANCO 
EX.FORTE 1750 

UNIU. /MANCO 20 RS 238 Ri 478.00 

63 MOTOBOMRA WDM CENTRIF. IIE 
1,5CV MONO 

UNIU. WDM 2 R12.571,73 RS 5.143,45 

64 PLANGE AZ 32$41M CURTO UNE). V1QUA 10 RS 26.70 RS '67,00 

05 CORDA PET SEDA TRAN 121.11.1 . METR 
OS 

COR BRASIL 030 RS 2,95 Ri 1.858.50 

66 ADAPT. LF 50X1.1/2" - UN1D. VIGUA 10 RS 5,50 Ri 55,00

4 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.71110001-40 

Ti-arena ~tenor, HOW*, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ela CEP: 47.15000. 

67 IA0 FG AC BRONZE 1.1/2 UNID. iPC 5 R$92,00 R$460,00 
N1PLE Ri 2 UNID. [PC 5 RI 23.°9 RS 140,00 

60 CURV A RJ M/M 90X I .112 UNID. IPC 5 R$64,00 $$32000 

RS600.000,00 l'Irl AL 

iríbutos eiou impostos. encargos soçiais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro. 
cornhustivel, EiPl's. transporte dos equipamentos, instalaçâo, montagem e desmontagem, bem como as despesas com 

enlaçou, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 
CONTRATANTE para execução completa do objeto 
5.3. Os preços dispostos no presente 'ferino, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições comidas na 
alínea'`el" do inciso 11 do art. 65 da Lei Federal n 8.666/93 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

(' 1 As despesas decorrentes do presente comiam correrão à conta dos recursos cedros aleirados na seguinte dotação 
orçamentária: 

• Unidade: 02 3 000 Secretaria Man_ de Recursos Hídricos e Com 
• Projeto/Atividade: 18 544.8.2.081 — Gestão das Ações da Secretária Municipal de Recursos Hidricos e 
c:ombare a Seca 
• Elemento de Despesa: 3 3,90,30.00 Material de Consumo 
• Elenie_nto de Despesa: 4 4.9U 52 00 Equipamento e Material Permanente 
• Fonte: 1 500 000 - Recursos não Vinculado de Itnpostos 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMEN 

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo4e até 30 (trinta) dias, contados da protocolizadlo da Nota Fiscal cor» o 
devido ateste da exekratair do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal devera ser do estabtlmemo que apresentou a proposta vencedora da licitação e devera vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

7 3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação completa e de 
acordo m as clausulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de pagamento no &golo que 
emitiu a nota de empenho ou o contrato. 1. 

7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transfeeincia barickia, apita a entrega do bem 
devidamente atestado o cumprimento da obrigaçáo do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a 
apresentação da(s) nota(s) tiscaltisEfatetats) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município. 

7 5 -À nota tiscalifatura não aprovada peio CON'TRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as necessárias 
CorttOCS. contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para efeito de pagamento. 

7.6. devolução da fatura não enlevada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a 
CONTRATADA suspenda o serviço do objeto-deste contrato. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNRI: 13.880.7110)01-40 

Travessa Pretensora Hemos, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTIJAÇÂO DE PREÇOS E DO fl EQURJBRIO 
ECONÕ ICO- F" IN A NCE IRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contrai-uai, bem como dos eventuais aditivos firmados. 

2) DA REP.ACTUAÇÃO DE PRECOS 

Sera permitida a tepactuação do contrato, desde que seja observado o intetregno atinam de 12 (doze) meses, a contar da 
da a do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como data do orçamento a 
que a proposta se referir, a data do acordo, COtiVCIIÇãO, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipulara salário 

época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuacão, de antecipaçfies e de 
benefícios não previstos originariamente. A repacattaçáo será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos 

em casos de contrataçâo de terceirização. 

3) DO REMITI] iBRIO ECONÔMICO-EINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio economico-finaneeiro do instrumento comunal na hipótese de sobreviverem Mos 
imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, cario fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária 
e extracomratual lati. 65. inc II. ahnea di 

Nesse caso, a CONTRATADA devera demonstrar 
devidamente justificada, onde tal demonstração será 
necessidade 

CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para eaecução e sigencia dos sersiçosserão até 31 de dezembro de 2023 apartir da data da sua 

Parágrafo P. Findo o prazo indicado acima, d. CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos iguais periodos, 
ate o limite de 60 (sessenta) meses, observado disposto no parágrafo 2° 

Parágrafo 20. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a manutenção 
do objeto e de os preços praticados, com os rogastes legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3°. A prorrogação a coteria do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os An 57, seus 
incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

te a variação dos componentes dos custos do Contrato, 
pela Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou 

I() I A fiscalização do Termo de Contrato .será exercida pelo fiscal Sr. ve r Reinado fi
secretaria solicitante, através da PORTARIA I79/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RE,SCESÃO DO CONTRATO 

a pela 

10. 1 Este inso ornem° comi-atual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação ou interpelação Judicial, nos termo* dos artigos 77 a 80 da Lei a.° 8.666/93. 

grato único. A inobservância por pane do CONTRATADO de todos os termos e condkdes deste CONTRATO não 
:ituirã novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-lar, a qualquer tempo por parte do CONTRATANTE. 
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10.2 A inexecudo, total ou parcial, do pibsente Contrato euseja sua rescisão, com as consequentes penalidade; 
~casuais e legais. 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federia 
n" 8.66603, sem a obrigação de indeniar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a mesma. 
10 3 1 Nas hipóteses de rescisão com base? nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal n° 8 666/93 não cabe a 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplentento das obrirações pnevistas no presente Contra ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei Federal te S 666/91, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por 
escrita 
tais A rescisão deste contrato implicara a retendo de créditos decorrentes da contrafação, até o limite dos prejuizos 
causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -IX) RECEBIMENTO DO OBJETO 

12 I O objeto esecutado e estando de acra do dom o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços e nas cláusulas 
contratuais, e ainda, observada a Legislado?, em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado tio 
responsavei, anotando nome e matricula 
12 1. pro‘ ism iamente. para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação. 

I 2 deftniti varnenre. apos vci iticaçao da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

I:LAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS DIREITOS E DAS OBRIGAOES 

I 1 I. DA CONTRATANTE 

13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações do Contrata do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
13 1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratado, de acordo com o preço. os prazos e as 
condições estipuladas neste Edital. 
13 1.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos. 
empolgados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13 1 4. Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências comitivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermedio da fiscalizado, o serviço de objeto que estejam em desacordo com o 
firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a sUbstituição dos que julgar insuficientes ou inadequados 
1316. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as irregularidades. 
garantido o contraditório e ampla defesa: 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições necessárias a 
execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, per servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis; 
13.1.9. Notificar a CONTR ATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua CUTS 

13.1.20. Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os tomos de sua proposta. 
13.1 21. Zelar para que durante toda a vigência do cotaram sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRA FADA, Iodas as concknes de habilitado e qualificação exigidas na licitação; 

7 
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13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto,Conforme descritos no Termo de Referência. 
13 2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes deste 
Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados. obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
13 2 2 1 Direcional' todos os recursos nts.:essatioi s, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço do objeto 
cmeramitl. de forma pena e satisfatória, sem Z:',.ntts (iMitionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE; 
13 2.2. Prestar o ser‘içoifoinecimento em confonaidatie com as disposições do Termo de Referência e de acordo com a 
proposta apresentada; 
13.2.3 Prestar o serviço/fornecimento de acordo,Com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação 
pertinente, mantendo durante toda a execução do COntrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
procedimento Meritório, em compatibilidade com ils aleive...4es assumidas; 

Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto a0$ produtos fornecidos ti objeto 
da contratação, em que se verifiquem Meios, defeitos ou incorreções, resultantes do fornecimento, no prazo assinalado 
pelo Muite,ipio; 
13.2.5 Na hipótese de descumprimento da obrigano no pnao assinalado, fica facultado. ao CONTRATANTE requerer 
que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao 
detentor da ata, 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8, Cumprir todas as obrigações de natureza discai, trabalhista e providenciaria, incluindo seguro contra riscos de 
acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não terão com o 
CONTRA FANTE qualquer vinculo empre,gaticio; 
13.2.9 Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor, com relação às obriwtOes assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários m ontar tos fiscais e comerciais; 
13.2,10 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, na execução do forneeimenitO objeto da licitação, não sendo excluída,. ou mesmo reduzida, a 
responsabilidade pelo fato de haver fiscalização mi acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
13 2.11 Indenizar terceiros &ou o Contratante, Mesmo em caso de ausência ou omissão de fistalizeção por parte deste, 
pelos danos ou prejuizos a que der causa, por deão int culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o 
fernecedor adotar todas as medidas preventivas, ,'com fiei observância às exigências das autoridades competentes e as 
disposições legais vigentes: 
13.2 12 Submeter-se ri fiscalização por parte da Contratante, bem como ás disposições legais em vigor; 
13.2. 13 O prazo para prestar o SCOViÇO não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão de. requisição da 
Secretaita Solicitante 
13 2 14 A contratada será responsável pelo deseumprimento de suas obrigações contratua&s nos Casos de negligencia de 
pemsnal nu intervenção pra de elementos não autreividos pela contratada; exceli) por motivos. resultantes de caso fortuito, 
definidos no art. 393. da Leia' 10.406, de 10 &janeiro de 2002. 
13.2. 14 Assumir todos os possiveis danos fisieos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de in 
negligência, imprudência ou desrespeito às nomjs de segurança, quando da execução dos serviços. 
13 2 15 A Licitante vencedora, após assina-nado Tento Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais os acres( imos ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades do objeto, na forma 
do k 1.2 do Artigo 65 da Lei Federal ift 8.666/93. Fita estabelecido que a CONTRATANTE poderá realizar supressão 
superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas 
as partes, conforme inciso II, do §20, do art 65, da Lei Federal tf 8.666/93. 
13.2, lb Responder por eventuais prejuizos decorrentes do desaimprimento da obrigação. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RUFA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Heine" sin centro de Santa Rita de Cássia-Eia CEP: 47.15000. 

CLÁUSULA DÊCINIA QUARTA - DAS PENALáDADES E DAS MULTAS 

4 1 . Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa: aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14 1 1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14 1 2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a sanção oficialmente, 
aplicada aos seguintes casos c proporções: 
14 1 2.1 Era caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou norma de 
legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor temi do contrato; 
14. 1 22 Atraso injustificado no inicio da camufle do objeto em relaçao ao prazo estipulado na cláusula sexta deste 
contrato e condições dispostas no Termo de ReferOcia: 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o 
salor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias: após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por 
vento) o a ermseqktente teseisan eontranall; 
14 1 2 3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de comunicação 
oficiai, sujeitará a CONTRATADA multa de 01% (iatai por cento) do valor do serviço questionada, por dia de atraso. 
14 1 3 Reseisào contratada 
14 1 4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Publica, por prazo de até 2 (dois) anos: e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou man-atar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que sera concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuizos causados e, após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. j 
14 1.5. 1 Para aplicação da penalidade de inidoneidaiie o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) dias da 
abertura dl: vista; 
14.1 6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias (deis a 
contar da intimação do azo; 
141.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
14.1 8 A multa, aplicada após regular processei administrativo, Itera descontada da garantia apresentada pela 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor axceder ao da garantia, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração 
se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido á CONTRATADA o WIIOT de qualquer multa 
porventura imposta 
14,1,9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cunatlativameate, ficando, porém, o seu total lirnitadia a 30% (trinta por cento) do valor da íntegra/idade da avença-
14 i 10 Nos cases de inadimplemento ou inexecitção total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA e 
mini-vos injustificados, cabe a aplieaeins penalidade de 9.101penaão Memoraria do direito de contate com a 
Administração: além de multa de 10% (dez por cante) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções previstas em lei 
14.!. i 1 Para a aplicação das penalidades previstas rão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Administração Pública, a mijncidencia na prática do ato e as justificativas apresentadas pela 
CONTR ATADA, sendo que, se o motivo Oeratek por comprovado impedimento ou de reconhecida força Maior, 
devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

TrwensProtassoraHelon" Vil centro de Santa Rita de Cássia-es CEP: 47.15000. 

! I O presente contrate somente terá eficácia após publicada a respectiva sumula no Diário Oficial da Enfi 

ÁUSULA DECIMA SEXTA - DA CESSÃO 011 TRANSFERÊNCIA 
16 1 O presente instrumento que obriga as panes por si e por seus sucessor o poderá ia objeto de cessão ou 
iransfeirencia a terceiros sob pena de caracterizar Meta causa para rescisão contratual, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTEDA -Dos CASOSOJRTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

• !7. Tal corno presago na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por &tos 
iaiinprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja geltrvi0 se buscara 
mediante acordo entre as partes 

Cl..ÁllS111,4 DÉCIMA OITAVA- nAs nisenstOus GERms 

18 1 rica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrata 
18,2 E assim por estarem justas c contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) de igual teor e forma, 
tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) tateirtunhas que, após lido, o subscrevem. 

• 

Sa*ta Rita de Cássia/BA, 29 de março de 2021 

;Í d "—) • 
José Brepiwn O ARAGAO 

CONT ANTE 11,8 .52 1
Prefeito da Prefeiturit'Municipid sk Santa Rita de Cássia-BA 0001 "61
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO R 058/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato ir. 144/2923 - Contratantes- O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa 
ALLIANCA SAIJDE - CAMPO VERDE IRRIGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 
28.520.381/0001-59; Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e 
equipamentos que serão usadas na manutenção dos poços artesianos, para atender abastecimento 
de agua das comunidades rurais de Santa Rita Cássia/BA; Valor total: R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais); Vigência: de 29/03/2023 ate 31/1212023' Fonte  de  Recursos: - Fonte: 1 500 000 - 
Recursos não Vinculado de Impostos; Data do Contrato- 29/03/2023' Assinam, José Benedito 
Rocha Arauá° pelo municiai° e Janete Aparecida de Moraes pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 29 de março de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação Digital: KLIFLHU6D-YZCERILQ-TB35ZH7-H-QOVRK237 

Versão eletrônica disponível em: lJaps://doem.org.brrna/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.080.711/000140 

tr - jou,/ &ta de Com - 8a - CEP 471504720 

PORTARIA N° 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados Pelo Munioinkli 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bahia, no 
de suas atribuições que lhes confere o inciso VIII do Art. 83 da Lei esganiça do 
Opto, resolve. 

Ari_ V Designai para fiscalizar os contratos celebrados pelo Muriti*, os 
seguintes servidores 

I — Aline Santos Barbosa. (Chefe da Divisão de Controle. Avaliação e borla) 
corno fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis. (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

Evemar %inala° Aragão. (Assistente Técnico d.e Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Munrc'pio de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos devo conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das clausulas neles estabelecidos, 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Ce:f., J.; do Dignal. TSUVWL2Y-JA01.15116E-DC6EPOUN-CP1CPLH1Y 

Versão crertárses disponível era httpsfAioem.org br/balsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' n°2.200-2/2001 de .2410V200 1, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Br Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
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riltp,),4, . .711C,V.VS-.4 ir a ‘‘.(- }inf. KM Ct ,514 Se - CEP 47150-900 

1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar O 
prazo de vigência do instrumento contratual sob Sua responsabilidade; 

2 - Manter contida atualizado dos pagamentos efetuados, ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente após contsto prévios Cm a 
contratada, as irregularidades cometidas, passiveis de penalidade; 

4 - Solicitar, à unidade competente. esclarecimentos acerca do contrato sob sue 
res onsabildade, 

5 -Autoriza, formalmente, quando dcli
da garantia contratual em favor da contratada: 

6 - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de conhatação, 

Ii 

7 - Encaminhar à autoridade competente. eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisco-financeiro substituições de materiais e equipamentos. formulados pela 
contratada 

8 - Confrontar os preços e quantidades conStzfites da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato: 

9 Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes. 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas preifistaS em cada Mstrumento 
contratual No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto como aimoxantado e atestar; 

s- o agitai TSUV1M 2Y-JACUSNGD CC6Deaki"-CNCPtl-iTY 

Versão tr,rernónrC8 ctspordvel e. y. 1111Os"fid11em or botiaisantantaltecastre 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/Ott/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -101 Brasil 
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10 verificar se o prazo de entrega, especificaçõeS e quantidades estão de acordo 
com o eslah&coLoo no instrumento contratual: 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos ~VOS, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais, 

12 - Sugerir ao Prefeito, a apcaçao de penalidades quando houver 
descumptimento de cláusulas contratuais;

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos. 

-14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devdas penalidades do Conte", 

15 - Deter ninar a reparação, correção, remoção, reconStruçãoott substIatição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, O objeto do contrato em que se 
§renficam v,C/04, defeitos Ni incorreções resultantes da execução ou de materiais 
ernPregados 

16 - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato, 

urar o cumprimento dos prazos Previamente estabelecidos; 

8- Exigi/ o curnprimenlo das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(veruftcar a existência de passiva, subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

„Iro') 2022 

'() de 2022 

Figina 7 

CerN,Las.do Digital 7St_WW12Y-JA6USP1GB-CC6EVVIXP-CNCPIETY 

vetsno eletrônica cfisponível Mips /Moem org brtaisanlantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MV no 2_200.-2/2001 de 24/08/2001. que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas ta -1CP Brasil' 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880,71110001-40 

fito", har intule.-a•":4 gcç - Cenas -64-CEP /5~ 

19 Aprovar a medição dos serviços efetivamente reakados, em congemineis 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusa° 
de serviços que nao foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo beba, qualquer °Correntia que 
requeira decisões ou providencias que ultrapassam sua competencia, em face de risco 
ou iminêncta de pretuizo ao interesse público: 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de Offaidade 
ou po-sibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação doe 
elementos impeditivos co exertlet da attibitittoe, além das providências e sugestões que 
porventura entender cai-aveia 

22 - Receber o objeto contratual mediante termo circunstanciado assinado petas 
partes 

22 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados 

24 - Deve observar a Norma Interna n° 19/2005 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato. 

25 - Poderá sobertar assessoramento técnico necessario com a devida 
antecedendo, 

26 - Devera anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas cOM a 
execução do contrato, determinado o que for necessário é regularização das falem ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

Digital TSUWW., A GB re'6FWLXP-CNCPLI-i7Y 

vefsen ereeónrca casentrivet em: f;tipsittioe,n org botafeantantaciecassía 

Documento assinado digitalmente conforme MP n'2200'2/2007 de 24108,2001, que iftStittli a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICiPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNN: 13,580311/000140 

i.rnlo ?lia ikcihs.. - Ba - CEP; 47150209 

27 - Não deve atestar serviços não teorizados, proceder o pagalr1enu de serviços 
não executados, expedir notes fiscais 'Mas' ou em desaccr3a com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 
indevidos, 

28 - Se manter informado com reiação aos prazos coro o responsável Pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas doa Municípios, Estado e Ureace, 

29 -Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuirias ao 
Fiscal do Contrato implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal eiou administrativa, além do que fitará responsável 
por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas peto Tribunal de Contas 
dos Municipios - TCM, 

30 - As dectSCwaS e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverao ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil Para a adoça° das medida 
convenientes 

Au , 2" - Esta portaria entra ern 'opor na data de sua publicação.

Art 3° Revc,gam-se as disposições em contrario 

Publique-se registre,se e cumpra-se 

Gabinete do Pref erro Municipal de Santa Rita de Cass.a, 04 de Aneiro de 2022. 

José Beoldíto Rocha
efeito Municipal 

,Jaçáo acata! 7-SLIVinct2Y-ckStIStaGE-Ct:6WV1 XP-C c,PLHni

its; sc; elehUrsca disponível em, https /Moem Jribév'santareadecassra 

Documento assinado digitalmente confcume MP 2.200-2/2001 de 24/08/2007, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil 


